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CONTRATANTE:  A Câmara Municipal de Mantena, Estado de Minas Gerais, 
pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua Vereador Victor Campos de 
Queiroz, n° 383 - Centro – CNPJ: 21.297.635/0001-72, neste ato representado pelo seu 
Presidente, Sr. Wadson Said de Carvalho, brasileiro, servidor público, inscrito no CPF 
730.038.246-00, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA: RÁDIO MANTENA FM LTDA, inscrita no CNPJ n. 02.205.436/0001-
42, com sede a Rua Romero Duque, n° 528, Centro na cidade de Mantena – MG, 
representado pelo Sr. Filipe Ribeiro Faustino, brasileiro, casado, comerciante, inscrito no 
CPF sob o nº.: 068.003.906-66 e RG: MG-11.618.110, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
novafm937@gmail.com, doravante denominada CONTRATADA. 
 

têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente 
autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do 
Processo Licitatório nº. 01/2026, modalidade Pregão Eletrônico nº. 01/2026, e pelas 
condições que estipulam a seguir. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
 
1.1. O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa para a prestação dos 
serviços de radiodifusão em frequência modulada (AM e/ou FM), para a transmissão e 
reprodução das reuniões ordinárias e extraordinárias, incluídas as divulgações prévias das 
mesmas por meio de vinhetas, para atender as atividades da Câmara Municipal de Mantena, 
nos termos da descrição constante ao Termo de Referência do presente processo. 
1.2. Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento Convocatório do nº. 
01/2026, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026, bem como a proposta da CONTRATADA, 
anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de transcrição. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 
 
2.1. - O valor global deste contrato é de R$ 61.000,00 (sessenta e um mil reais), 
correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA, sendo R$ 2.480,00 (dois mil 
quatrocentos e oitenta reais) para reuniões ordinárias e R$ 2.776,00 (dois mil setecentos e 
setenta e seis reais) para reuniões extraordinárias. 
2.2 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer 
modificações, que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações 
unilaterais do CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
3.1. - O presente instrumento terá vigência até de 12 meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
 
4.1 - O pagamento pela efetiva prestação do serviço do objeto deste contrato será efetuado 
até o 30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da 
Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do 
mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 01/2026  
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2026  

CONTRATO Nº 01/2026 
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4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente 
ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a 
Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições 
pactuadas. 
4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 
aceitação dos serviços pela fiscalização da Câmara Municipal de Mantena/MG e cumprimento 
pela empresa de todas as condições pactuadas. 
4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome da Câmara Municipal de 
Mantena/MG, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o 
número da Ordem de Serviço. 
4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o 
mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 
quaisquer ônus a Câmara Municipal de Mantena. 
 
4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os 
valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
4.3 – A Câmara Municipal de Mantena poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço 
ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou 
mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer 
reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador da Câmara Municipal de Mantena/MG. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até 
que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente o fornecimento dos serviços ou paralise os 
mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades da Câmara Municipal de Mantena/MG. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Mantena quer proveniente da 
execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
4.4 Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
4.5 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 
pagamento por culpa da Câmara Municipal de Mantena/MG, os valores devidos serão 
acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do INPC (índice 
Nacional de Preços ao Consumidor) de correção monetária do mês anterior ao do pagamento 
“pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis, no prazo de um ano contado da data do contrato 
originário. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do ente legislativo, para o exercício de 2026, na 
seguinte dotação - 0002.00002.0112210024.007.3390390000 (Ficha 48). 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa prestadora do 
serviço, de acordo com o presente termo de referência e os termos de sua proposta; 
7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis; 
7.3. Notificar a empresa prestadora do serviço, por escrito, da ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição e prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas neste contrato; 
7.5. Efetuar as retenções tributárias de acordo com a legislação. 
7.6. A Câmara Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
empresa fornecedora, com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 A empresa fornecedora deve cumprir todas as obrigações no presente termo, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto. 
8.2. Executar os serviços conforme especificações constantes ao presente termo e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao seu perfeito cumprimento, na 
qualidade e quantidades especificadas em sua proposta; 
8.3. Responsabilizar-se por todos os ônus referentes aos serviços executados, inclusive 
salários de pessoal, alimentação e transporte, fretes, bem como tudo que a legislação 
trabalhista, previdenciária e fiscal prevê e demais exigências legais para o exercício da 
atividade objeto da contratação; 
8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
8.5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos meios empregados; 
8.6. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
8.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do serviço. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 
137 a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer 
indenização. 
9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, 
esta entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela 
Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou 
não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para a Câmara 
Municipal de Mantena, no fornecimento do serviço. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de serviço para o caso de atraso superior a 
10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo ao ente, na prestação do serviço. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de serviço para o caso de execução 
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imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de serviço se deixar de prestar o 
serviço, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
 
10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei 
nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 
10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 
11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 
Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Resoluçào nº 038/2023, bem 
como pelas cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
01/2026, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2026. 
12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo- se 
à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 
Mantena/Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. E, para 
firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um só 
efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
MANTENA - MG, 03 de fevereiro de 2026. 
 

 
WADSON SAID DE CARVALHO 

Presidente da Câmara Municipal de Mantena 
Contratante 

RÁDIO MANTENA FM LTDA 
CNPJ n. 02.205.436/0001-42 

Contratada 

 
 
TESTEMUNHAS: 
1 - _____________________________ 
CPF: 

2 - _____________________________ 
CPF: 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
IL

IP
E

 R
IB

E
IR

O
 F

A
U

S
T

IN
O

 e
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 M
A

N
T

E
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//l

ic
ita

rd
ig

ita
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

56
E

-B
2D

A
-6

6B
B

-C
73

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
56

E
-B

2D
A

-6
6B

B
-C

73
9



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 156E-B2DA-66BB-C739

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FILIPE RIBEIRO FAUSTINO (CPF 068.XXX.XXX-66) em 03/02/2026 12:44:44 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

CAMARA MUNICIPAL DE MANTENA (CNPJ 21.297.635/0001-72) em 03/02/2026 13:44:54 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://licitardigital.1doc.com.br/verificacao/156E-B2DA-66BB-C739

https://licitardigital.1doc.com.br/verificacao/156E-B2DA-66BB-C739

		2026-02-03T13:53:19-0300


		2026-02-03T14:02:30-0300




